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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO SUL


  PROJETO DE LEI N.º 56, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025
(Autoria: Poder Executivo)

Altera dispositivos da Lei Municipal n° 390, de 04 de dezembro de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município e institui o respectivo quadro de cargos.

Art. 1º  Altera o caput e § 1º do art. 26 da  Lei Municipal n° 390, de 04 de dezembro de 2003, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do Município e institui o respectivo quadro de cargos, passando a vigorar com a seguinte redação:


“Art. 26. Para substituição temporária de professor legalmente afastado, para suprir a falta de professor concursado, os profissionais da educação poderão ser convocados para trabalhar em regime suplementar de até 20 (vinte) horas semanais, em conformidade com a necessidade da substituição.

§ 1º A convocação para trabalhar em regime suplementar, nos casos de substituição, só ocorrerá após despacho favorável do Prefeito, consubstanciado em pedido fundamentado do órgão responsável pelo ensino, no qual fique demonstrada a necessidade temporária da medida.” (NR)


Art. 2º A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de 2025.
Patrícia Lúcia Bagatini,
Prefeita Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N.º 56/2025
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
Nobres Vereadores,
Encaminhamos o presente Projeto para alteração da Lei Municipal nº 390, Plano de Carreira do Magistério a fim de constar no art. 26 a prerrogativa de convocação de regime suplementar dos profissionais de educação para até 20 horas semanais, criando assim, a possibilidade de se convocar professor por menos horas, de acordo com a real necessidade pública e interesse da administração.

Ainda, extraímos do parágrafo primeiro do mesmo artigo o limite de 300 dias letivos para a necessidade temporária a fim de garantir que, caso houver necessidade, haja a convocação por mais tempo, sempre respeitando o caráter temporário da medida.

Pelo exposto, solicitamos aos nobres Vereadores a aprovação de mais este projeto.
Gabinete da Prefeita Municipal de Boa Vista do Sul, aos dezenove dias do mês de novembro do ano de 2025.
Patrícia Lúcia Bagatini,

Prefeita Municipal.
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